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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos

DESPACHO

TOMADA DE PREÇO N”. 00.001I2018 - TP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA AREA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,_ PARA ATUAR JUNTO AS DIVERSAS
UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE

A Sra. Secretária do Planejamento, Administração e Finanças do
Municipio de Barroquinha-Ce, no uso de suas atribuições. e na obrigação
imposta pelo art. 109 da Lei de Licitações, vem se manifestar acerca do
julgamento da habilitação do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos folios processuais, declaro estar de acordo
com a decisão da Comissão Permanente de Licitação, que manteve a decisão
que inabilitou a empresa Recorrente, diante do descumprimento do edital em
face da comprovação de sua capacidade técnica, bem como manteve a
decisão que habilitou a empresa que Contrarrazou, compartilhando do mesmo
entendimento exarado na decisão, por entender que esta comprovou todas as
condições de participação, por isso, declarada habilitada.

Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza
os efeitos legais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em
andamento.

Barroquinha!CE, _2_Q de 1, pfúzxo de 2018.
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VICENTE DE PAU PINTO VERAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRA ALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS
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Estado do Ceará R“°fl'cs
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secreta ria Municipal da Saúde

DESPACHO

TOMADA DE PREÇO N9. 00.001/2018 - TP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA NA AREA DE LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA
ATUAR JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE

Sr. Secretário Municipal de Saúde do Municipio de Barroquinha-Ce, no uso de

suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de Licitações, vem se

manifestar acerca do julgamento da habilitação do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos fõlios processuais, declaro estar de acordo com a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, que manteve a decisão que inabilitou a
empresa Recorrente, diante do descumprimento do edital em face da comprovação
de sua capacidade técnica, bem como manteve a decisão que habilitou a empresa que
Contrarrazou, compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão, por

entender que esta comprovou todas as condições de participação, por isso, declarada

habflnada.
Por esse motivo, venho por meio deste, RATIHCA-LA, para que produza os

efeitos legais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em andamento.

Barroquinha/CE,ÂIÂ de U UJU H *Ú _ de 2018.
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Barroquinha
Secretaria do Planejamento, Administração e Finanças
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DESPACHO

TOMADA DE PREÇO N". 00.001/cms - TP
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATUAR JUNTO As DIVERSAS
UNIDADES GESTORAS DO NIIJNICÍPIO DE DARROQUINHAJCE

A Sra. Secretária do Planejamento, Administração e Finanças do Municipio de
Barroquinha-Ce, no uso de suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei

de Licitações, vem se manifestar acerca do julgamento da habilitação do processo acima

informado.

Feita a análise de praxe dos fõlios processuais, declaro estar de acordo com a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, que manteve a decisão que inabilitou a
empresa Recorrente, diante do descumprimento do edital em face da comprovação de
sua capacidade técnica, bem como manteve a decisão que habilitou a empresa que

Contrarrazou, compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão, por

entender que esta comprovou todas as condições de participação, por isso, declarada

habilitada.
Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza os

efeitos legais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em andamento.

ssnsqtúnhafcs, -.S0 de U li-l O de 2013.

ÀsWA* »i›-zz-»~i×\  iIOLANDA FERNANDES OoMES€›íli'w/
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23-4?B.59Tƒ0001-B0 F
Rua Onze de Maio, n° ?3Q, Centro, Fone (B3) 3523 1113?, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha ‹- CE.
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Estado do Ceará R,,,,,Í*
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

DESPACHO

TOMADA DE PREÇO II°. oo.oo1I2II1s - TP
OedETOz OOIITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTORIA NA ÁREA DE LIOITAÇOES E OOIITRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA
ATUAR JUNTO As DIVERSAS UNIDADES OESTORAS Do MUNICIPIO DE
BARROOUINHAIOE

O Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquinha-Ce, no uso de suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de
Licitações, vem se manifestar acerca do julgamento da habilitação do processo acima informado.

Feita a analise de praxe dos folios processuais, declaro estar de acordo com a decisão
da Comissão Pennanente de Licitação, que manteve a decisão que inabilitou a empresa
Recorrente, diante do descumprimento do edital em face da comprovação de sua capacidade
tecnica, bem como manteve a decisão que habilitou a empresa que Contrarrazou,
compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão, por entender que esta comprovou
todas as condições de participação, por isso, declarada habilitada.

Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICÁ-l_A, para que produza os efeitos
legais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em andamento.

sârrzz-qu¡nnaIcE,flúe nitcdezois.
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.IODEAL O /I I- - DE ALOANTARA
SECRETARIO MUNICIPAL DE IN FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Prefeitura Mtmicipal de Barroquinha Ég
Secretaria Municipal da Educaçäo

DESPACHO

TOMADA DE PREÇO N". 00.0'01l'20l8 - TP

OB.IETOz CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA AREA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATWOS, PARA ATUAR JUNTO As DIVERSAS
UNIDADES GESTORAS Do MUNICIPIO DE DARROOUINIIA/CE

A Sra. Secretária Municipal de Educação do Municipio de Barroquinha-Ce, no uso de

suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de Licitações, vem se

manifestar acerca do julgamento da habilitação do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos fúlios processuais, declaro estar de acordo com a decisão
da Comissão Permanente de Licitação, que manteve a decisão que inabilitou a empresa

Recorrente, diante do descumprimento do edital em face da comprovação de sua

capacidade tecnica, bem como manteve a decisão que habilitou a empresa que
Contrarrazou, compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão, por

entender que esta comprovou todas as condições de participação, por isso, declarada

habilitada.

Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICA-LA, para que produza os efeitos

legais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em andamento.

BarrOquinhafCE, Qi de fi Unit `5l_~z'_¿~"___,_______ de 2018.

ANGELIE m5:NiÍš vE`mS
\~SEC ARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCA(,`AÍ.I - Rua Alfredo Vems Coelho, n° IO0 - (.`entro -CEP.: 62 4 IU-DOU ¬ Harrriquirihu - Cl-1
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